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INDICAÇÃO N.  220  12016 

De acordo com o que preceitua o Art. 169, que dispõe sobre o 

eq -ri ro Interno na Assembleia Legislativa do Acre, apresento à Mesa Diretora a 
e Indicação para que seja encaminhado o expediente ao Excelentíssimo 

hor Secretário de Estado de Saúde do Acre, (3emil Junior, solicitando a instalação, 

caráter de urgência, do aparelho de Raio X destinado a atender pacientes do 

Hospital Geral de FeijÓ (AC). 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação, além de atender uma antiga reivindicação da 

população de FeijÓ, tem como objetivo principal diminuir os transtornos sofridos pela 

população desta região, que sofrem com a precariedade dos serviços, em especial 

quanto à realização de exames de Raio X, o qual vem sendo realizado a anos com uni 

modelo portátil, o qual não atende a capacidade de atendimento de pacientes que 

residem na Regional Tarauacá/Envira. 

De outro, saliento ainda que, de acordo com relato de gestores e 

servidores daquela unidade hospitalar, encontra-se nos corredores um aparelho de 

Raio X de alta complexidade que espera, desde 2014, a devida instalação para o 

funcionamento do equipamento. Mediante o exposto peço a urgente instalação do 

mesmo, o qual proporcionará agilidade no atendimento e diminuirá custos com 

transferência de pacientes e diminuição de filas de esperas daqueles que residem 

naquela Regional. 
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